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RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2022.  

 
A Comissão de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 018/2022 que após a análise e 
verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 
 

N° EMPRESA 

1° FELIPE ANTUNES PAMELLA & CIA LTDA: R$145.817,01, (cento e quarenta e cinco mil, oitocentos e dezessete 

reais e um centavo). 

2°  AF SANTOS NETO SERVIÇOS: R$174.633,37, (cento e setenta e quatro mil, seiscentos e trinta três reais e trinta 

e sete centavos). 

 
Comunica, outrossim, como as licitantes classificadas apresentaram Carta de Renúncia ao direito de manifestação de recurso, segue Edital de 
Classificação para simples análise das empresas e para que possamos seguir com a homologação do Processo Licitatório. 
 

 
                                                               TIBAGI, em 2 de dezembro de 2022. 

 
ROGER VINICIUS SANTOS BITTENCOURT 

Presidente 
 
 

JOCEMAR MAURÍCIO DE SOUZA 
Membro 

  
 

PORTARIA N° 3.234/2022 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor do servidor ELIZEU CORTEZ, matrícula 91782-1, 

CPF nº 287.103.989-53, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/12/2022 

08/12/2022 

Maringá/PR – VIII OFICINA DE FOMENTO ÀS AÇÕES DE 

EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL 

ONIX BEO 3F90 

VALOR TOTAL............ R$ 672,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.235/2022 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1,5 (uma diária e meia) em favor da servidora ANNE ELIZE DE SOUZA 

WROBEL, matrícula 157988, CPF n
o
 052.360.269-38, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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21/11/2022 

22/11/2022 

Curitiba/PR – CIEDEPAR Assembleia Extraordinária.  S10 RHL 8C24 

VALOR TOTAL............ R$ 504,00 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.236/2022 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2,5 (duas diárias e meia) em favor do servidor RHAMONN RANGEL COTTAR, 

matrícula 2781778, CPF nº 044.345.579-12/PR, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/11/2022 

02/12/2022 

Foz do Iguaçu/PR – FIT CATARATAS 2022 – FESTIVAL 

DAS CATARATAS.  

PRÓPRIO 

VALOR TOTAL............ R$ 840,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.237/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor do servidor SERGIO ALDO DA SILVA, matrícula 

2752883, CPF n
o
642.669.319-72, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/12/2022 

08/12/2022 

Maringá/PR – VIII OFICINA DE FOMENTO ÀS AÇÕES DE 

EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL 

ONIX BEO 3F90 

VALOR TOTAL............ R$ 448,00 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2022. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 3.238/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, 

matrícula 91510, CPF n
o
 837.401.049-53, de acordo com a seguinte viagem:   

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/11/2022 

06/11/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar os alunos ao Colégio Agrícola 

Augusto Ribas. 

MICRO-ÔNIBUS BBD 1693 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2022. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.239/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor EWALDO MENDES, matrícula 

92509-1, CPF n
o
 018.604.679-03, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/11/2022 

15/11/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar alunos ao Colégio Agrícola Augusto 

Ribas 

ÔNIBUS BBD 1691 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2022. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.240/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA 

CRUZ, matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/11/2022 

15/11/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar os alunos ao Colégio Agrícola 

Augusto Ribas 

ÔNIBUS BBD 3510 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2022. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.241/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA 

CRUZ, matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/11/2022 

19/11/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar os alunos ao Colégio Agrícola 

Augusto Ribas 

ÔNIBUS BBD 3510 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2022. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.242/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1,5 (uma diária e meia) em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA 

CRUZ, matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/11/2022 

22/11/2022 

Curitiba/PR – CIEDEPAR Assembleia Extraordinária S10 RHL 8C24 

VALOR TOTAL............ R$ 336,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2022. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.243/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO BRUDNOSKI, 

matrícula 56820, CPF no 027.737.379-46, de acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/11/2022 

04/11/2022 

Irati/PR – Buscar alunos no Colégio Florestal. SPIN BAM 3F68 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2022. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 3.244/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO BRUDNOSKI, 

matrícula 56820, CPF n
o
 027.737.379-46, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/11/2022 

07/11/2022 

Irati/PR – Levar alunos para o Colégio Florestal. S10 RHL 8C24 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2022. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.245/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PATRICK DE LIMA DOS 

SANTOS, matrícula 66320, CPF n
o
 090.367.349-59, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/11/2022 

18/11/2022 

Irati/PR – Buscar alunos no Colégio Florestal. SPIN BAM 3F68 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2022. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 3.246/2022 

 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PATRICK DE LIMA DOS 

SANTOS, matrícula 66320, CPF n
o
 090.367.349-59, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/11/2022 

20/11/2022 

(DOMINGO) 

Telêmaco Borba/PR – Levar alunos para a Prova do ENEM. ÔNIBUS BBD 1694 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2022. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.247/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PATRICK DE LIMA DOS 

SANTOS, matrícula 66320, CPF n
o
 090.367.349-59, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/11/2022 

21/11/2022 

Irati/PR – Levar alunos no Colégio Florestal. S10 RHL 8C24 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2022. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.248/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MARCIO OTT DA ROCHA, 

matrícula 249238, CPF n
o
 048.905.169-30, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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30/10/2022 

30/10/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar alunos para o Colégio Agrícola 

Augusto Ribas. 

ÔNIBUS BBD 1691 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2022. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.249/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCIO OTT DA ROCHA, matrícula 

249238, CPF n
o
 048.905.169-30, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/11/2022 

20/11/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar alunos para Prova do ENEM. ÔNIBUS BBD 1691 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2022. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.250/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCIO OTT DA ROCHA, matrícula 

249238, CPF n
o
 048.905.169-30, de acordo com a seguinte viagem:             

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/11/2022 

21/11/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar alunos para visita técnica. ÔNIBUS AQX 7830 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2022. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 3.251/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN 

SILVEIRA, matrícula 37001, CPF n
o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/09/2022 

19/09/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar os alunos ao Colégio Agrícola 

Augusto Ribas. 

ÔNIBUS BBD 1691 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2022. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.252/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN 

SILVEIRA, matrícula 37001, CPF n
o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/10/2022 

09/10/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar os alunos ao Colégio Agrícola 

Augusto Ribas. 

ÔNIBUS BBD 1691 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2022. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.253/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN 

SILVEIRA, matrícula 37001, CPF n
o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/10/2022 

23/10/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar os alunos ao Colégio Agrícola 

Augusto Ribas. 

ÔNIBUS BBD 1691 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2022. 
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KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.254/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN 

SILVEIRA, matrícula 37001, CPF n
o
 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/11/2022 

13/11/2022 

(DOMINGO) 

Telêmaco Borba/PR – Levar os alunos para Prova do ENEM. ÔNIBUS BBD 1691 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2022. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 3.256/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EWALDO MENDES, matrícula 92509-1, 

CPF n
o
 018.604.679-03, de acordo com a seguinte viagem:               

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/11/2022 

27/11/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar alunos ao Colégio Agrícola Augusto 

Ribas 

ÔNIBUS BBD 1691 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2022. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATA Nº 240 

 

 Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social realizada no dia 31 de outubro do ano de 2022, de forma virtual, 
a fim de analisar e deliberar acerca da capacitação para conselheiros tutelares sobre o SIPIA, sistema nacional de registro e tratamento de 
informações sobre a garantia e defesa dos direitos fundamentais preconizados no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). O SIPIA tem uma 
saída de dados agregados em nível municipal, estadual e nacional e se constitui em uma base única nacional para formulação de políticas públicas no 
setor. A base do SIPIA é o Conselho Tutelar, para o qual se dirigem de imediato as demandas sobre violação ou não atendimento aos direitos 
assegurados da criança e do adolescente. Será realizado uma oficina prática sobre o SIPIA, nos dias 3 e 4 de novembro. A capacitação será de 16 h, 
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de forma presencial no valor de nove mil reais a ser realizado pela empresa EMANCIPAR, conforme parecer jurídico aprovado. O recurso a ser pago 
será do FMAS. O investimento foi aprovado por todos os participantes. Não tendo mais nada a tratar eu, Daniela Nowak, Secretária Executiva 
substituta declaro encerrada a presente reunião, e redijo a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais Conselheiros presentes. 
 
Adriano Sleutjes –  
Bianca Carneiro -  
Daniela Nowak –  
Ivanete da Costa –  
Juliane Pimentel –  
Karine Lacerda -  
Maria Nair Lemes –  
Nilceia Soares Magnezi –  
Silvana Campos Nowakoski -  
Tatiane de Fátima Oliveira –  

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATA Nº 241 

 

 Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social realizada no dia 07 de novembro do ano de 2022, de forma 
virtual, a fim desse Conselho indicar duas entidades representantes junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Tibagi - CMDMT, conforme 
a Lei Municipal 2935 de 05/07/2022, enquanto representantes não governamental, com critério de estar cadastrada nesse Conselho e de desenvolver 
trabalhos de garantia de direito com mulheres. Após discussão ficou deliberado às entidades PROVOPAR e AAMITI. Cada entidade deverá indicar 
representante titular e representante suplente, respectivamente. Não tendo mais nada a tratar eu, Daniela Nowak, Secretária Executiva substituta 
declaro encerrada a presente reunião, e redijo a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais Conselheiros presentes. 
 
Adriano Sleutjes –  
Bianca Carneiro -  
Daniela Nowak –  
Ivanete da Costa –  
Juliane Pimentel –  
Karine Lacerda -  
Maria Nair Lemes –  
Nilceia Soares Magnezi –  
Silvana Campos Nowakoski -  
Tatiane de Fátima Oliveira –  
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATA Nº 242 

 

 Ata da reunião extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social realizada no dia 25 de novembro do ano de 2022, nas 
dependências do CREAS - Tibagi a fim de discutir e deliberar os pontos que seguem: Foi apresentado o Plano de Ação – MDS – SUAS, com as metas 
paras o ano de 2023 e os valores alocados do ano de 2022. Não houve ressalvas. Aprovado. Foi apresentado pelo órgão gestor, sobre a Emenda 
Parlamentar destinada para a Escola APAE – Proteção Social de Média Complexidade, já de conhecimento deste conselho. Foi colocado que o 
recurso já está disponível, e que o mesmo será encaminhado a Procuradoria Jurídica do Executivo para análise de repasse direto do FMAS para a 
entidade, através de inexigibilidade de licitação, ficando ainda a cargo da Procuradoria a aprovação do repasse através de Termo de Colaboração. Não 
houve ressalvas. Aprovado. Em seguida foi aberto para votação a nova diretoria desse conselho, conforme Regimento Interno, ficando assim 
composto: Tatiane Oliveira, representante governamental presidente e Ivanete da Costa, representante não governamental, vice-presidente. Aprovado. 
Próximo ponto foi sobre o orçamento 2023 do FMAS que no momento está junto a Câmara de Vereadores para apreciação e posterior analise. Foi 
colocado que o valor final será alterado devido o repasse para as entidades socioassistenciais, que será aumentado, ainda sem valor fechado, devido 
aos impositivos oriundos da própria Câmara. O valor total apresentado do orçamento do FMAS é de R$ 3.809.509,64 incluindo toda manutenção do 
Conselho Tutelar, serviços, projetos e programas desenvolvidos, repasse das entidades, benefícios eventuais, recursos humanos, diárias, manutenção 
de carros, capacitações, conferencias e demais ações previstas para o ano de 2023, com as devidas dotações orçamentárias. Não houve ressalvas. 
Aprovado. Para finalizar a reunião, esteve presente o Sr. Daniel Santos, presidente da Associação Semeando Sonhos, constituída em 29 de janeiro de 
2020, sob forma de associação, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa e financeira. Segundo o 
presidente, a associação assumiu a missão de criar oportunidades para o desenvolvimento humano e social às novas gerações, através de práticas 
esportivas, culturais, contendo a evasão escolar e descobrindo talentos. Apoiar as famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade e 
contribuir para que adquiram autonomia para o seu desenvolvimento pessoal, social e profissional, atuando em nível de Proteção Social Básica. 
Atualmente a Associação já esta devidamente inscrita junto ao CMDCA e possui titulo de utilidade pública. O Sr. Daniel apresentou o pedido de 
inscrição junto a esse conselho, conforme Resolução nº 04/2020/CMAS. Aprovado a inscrição da Associação Semeando Sonhos, CNPJ 
37.212.522/0001-67, sob o numero 10.Não tendo mais nada a tratar eu, Daniela Nowak, Secretária Executiva declaro encerrada a presente reunião, e 
redijo a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais Conselheiros presentes. 
 
Daniela Nowak –  
Elzo Mario Rodrigues -  
Ivanete da Costa –  
Juliane Pimentel –  
Karine Mateussi -  
Ramon Carlos Assunção Ribas -  
Silvana Campos Nowakoski -  
Tatiane de Fátima Oliveira –  
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATA Nº 243 

 

 Ata da reunião extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social realizada no dia 29 de novembro do ano de 2022, de forma 
virtual, a fim de analisar e deliberar sobre a Deliberação 069/2022/CEAS que estabelece o repasse de recursos fundo a fundo para o Serviço de 
Acolhimento Institucional para Pessoa Idosa  e  Pessoa  com  Deficiência  (PCD)  (18  a  59  anos)  ou  similar,  como  uma  das possibilidades  de  
atendimento  às  demandas  provenientes  das  solicitações  de  acolhimento institucional encaminhadas por Municípios de Pequeno Porte I e II, no 
valor de 42 mil reais. Aprovado o Termo de Adesão e o Plano de Ação da citada Deliberação. Não tendo mais nada a tratar eu, Daniela Nowak, 
Secretária Executiva declaro encerrada a presente reunião, e redijo a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais Conselheiros presentes. 
 
Adriano Sleutjes -  
Bianca Carneiro -  
Daniela Nowak –  
Elzo Mario Rodrigues -  
Ivanete da Costa –  
Juliane Pimentel –  
Karine Mateussi –  
Maria Nair Lemes -  
Nilceia Soares Magnezi –  
Tatiane de Fátima Oliveira –  
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